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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em 16 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 1601003/2025, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado 

por meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB. 

Com este fim e para constar, eu, Larisse Lopes Macedo, lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 

Buriticupu/MA, 16 de janeiro de 2025. 

íL -1-t-r 9 
LARISSE LOPES MACEDO 

ASSESSOR (A) DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
Portaria n° 011/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N° 1601003/2025 

Pelo presente instrumento, encaminho ao Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Buriticupu/MA, o Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto 
a autorização e classificação da necessidade da contratação e demais providências cabíveis 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB. 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Email: administrativo ipsemb.ma.qov.br 

CPF: 048.049.093-70 Cargo/Função: Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB. 

Fiscal do Contrato FRANCISCA COUTINHO 
CPF: 329.559.013-34 
FUNÇÃO: Coordenação de Benefícios Previdenciários 

1. Descrição do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por 
meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA - IPSEMB. 

2 Descrição da Necessidade a ser atendida 

2.1 A contratação visa atender à necessidade de um serviço de internet de alta disponibilidade, 
confiável e com capacidade técnica adequada para suportar as operações administrativas e 
previdenciárias do IPSEMB. Essa solução deve atender aos seguintes requisitos específicos: 
2.1.1 Disponibilidade de link dedicado com largura de banda suficiente para demandas de 
transmissão de dados e sistemas online; 
2.1.2. Garantia de qualidade de serviço evitar interrupções que impactem o funciomento do 
IPSEMB; 
2.1.3. Suporte técnico especializado com atendimento 24/7 para solução ágil de problemas; 
2.1.4. Monitoramento proativo da rede para manutenção da estabilidade e segurança do link; 
2.1.6. Infraestrutura em fibra ótica, garantindo maior velocidade e baixa latência na transmissão de 
dados. 

3 Justificativa da Necessidade da Contratação: 

3.1. A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 
dedicado é fundamental para garantir a eficácia e a segurança das atividades realizadas pelo 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB). Este 
serviço é imprescindível para atender às necessidades crescentes de conectividade e suporte 
tecnológico que sustentam as operações do Instituto. Seguem os principais motivos que justificam 
esta demanda: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila lsaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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3.1.1 A dependência de sistemas digitais para a gestão previdenciária e administrativa requer 
um serviço de internet confiável, capaz de garantir a continuidade das atividades sem interrupções 
que possam prejudicar o atendimento aos segurados e o cumprimento de obrigações legais; 
3.1.2Com a crescente digitalização das atividades, é necessária uma conexão de alta velocidade 
e capacidade para suportar transmissões de dados, acessos simultâneos e uso de plataformas 
online que viabilizam os processos internos e externos; 
3.1.3 O fornecimento de internet com suporte técnico especializado e atendimento 24/7 é 
indispensável para solução ágil de eventuais problemas, reduzindo o impacto de falhas e 
assegurando a qualidade do serviço; 
3.1.4 A proteção contra ameaças virtuais e a manutenção da integridade dos dados 
institucionais dependem de uma infraestrutura segura e de monitoramento constante, 
características providas por um link dedicado; 
3.1.5 A adoção de um serviço de internet robusto e adequado reduz falhas operacionais, 
aumentando a produtividade e a eficiência no uso de recursos tecnológicos; 
3.1.5 A contratação de um serviço especializado é necessária para atender às normativas e 
padrões estabelecidos, garantindo conectividade com plataformas governamentais e cumprimento 
das exigências legais. 

4. Resultados Almejados com a Contratação 

4.1 A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com 

link dedicado visa alcançar os seguintes resultados: 

4.1.1 Garantir a estabilidade e a qualidade do serviço de internet utilizado pelo IPSEMB, 
evitando interrupções que prejudiquem as atividades; 
4.1.2. Disponibilizar uma infraestrutura tecnológica robusta e moderna, capaz de suportar 
a digitalização dos processos administrativos e previdenciários; 
4.1.3. Aumentar a eficiência e a agilidade nas atividades realizadas pelo IPSEMB, 
assegurando maior produtividade e redução de custos operacionais; 
4.1.4. Facilitar o cumprimento das obrigações legais e regulatórias do IPSEMB, 
garantindo acessibilidade às plataformas governamentais e sistemas online; 
4.1.5. Melhorar a experiência dos segurados e colaboradores do Instituto, promovendo 
um atendimento mais ágil e eficaz; 
4.6. Mitigar os riscos de falhas e interrupções, assegurando a continuidade dos serviços. 

4. Quantidade de Bens/Serviços a Ser Adquirido 

5.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, 
quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 
MESES 

01 
Fornecimento de internet com link dedicado por meio de 
fibra ótica, 200Mbps, Internet Banda Larga Simétrica 
Dedicada, 

Mês 12 

5. Conclusão 

A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado é 
indispensável para assegurar a estabilidade, a segurança e a eficiência das atividades do 
IPSEMB. Com uma infraestrutura moderna e suporte especializado, será possível garantir a 
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continuidade dos serviços, promover maior produtividade e atender às necessidades dos 
segurados e colaboradores do Instituto. 

Buriticupu/MA, 16 de janeiro de 2025 

4k) 
KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB. 

Portaria n° 010/2025-IPSEMB 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

ITICUPU/MA 
/2025 

Por meio do DFD no 1601003/2025, a Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB., atesta as necessidades na Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA- IPSEMB, fundamentando-se lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de riscos, 
se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

• KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão, Patrimonial do IPSEMB. 

MICHELY LAUANA LISBOA DA SILVA GERONÇO, Coordenadora do 
Departamento de Licitação e contratos do IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos do processo para a equipe de planejamento para que providências 
necessárias, nos termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 042/2023. 

Buriticupu - MA, 16 de janeiro de 2025. 

/tf11 %*  %\? 0 -

\k\ .% f6

\\1... 
FRANCISCO' WELLYTON MESQUITA 

Presidente do IPSEMB • RO .‘xt2,‘.3'.
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB
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Processo Administrativo n° 1601003/2025 
órgão Demandante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu-MA- IPSEMB 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link 
dedicado por meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB 

1 NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa garantir a disponibilidade e a qualidade do acesso à 

internet no Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

(IPSEMB), por meio de um link dedicado em fibra ótica. 

O serviço de internet é essencial para a execução das atividades administrativas 

e técnicas do Instituto, considerando que envolve: 

Gestão de Dados Sensíveis: A instituição lida diretamente com dados sigilosos e 

informações de caráter pessoal e previdenciário, o que exige uma conexão de alta 

estabilidade, segurança e velocidade para evitar interrupções e garantir a integridade das 

operações. 

Integração de Sistemas: Diversos sistemas informatizados utilizados no IPSEMB, 

como softwares de gestão previdenciária, de controle de licitações e contratos, e 

comunicação interna, dependem de conectividade estável para pleno 

funcionamento. 

Atendimento ao Público e Comunicação Externa: O Instituto realiza atendimento 

aos segurados e comunicação com outras instituições públicas e privadas, onde a 

conectividade de internet é imprescindível para envio de documentos, 

videoconferências e acesso a plataformas online. 

2 ÁREA REQUISITANTE 

Diretoria do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial do IPSEMB. 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço de fornecimento de internet com link dedicado em fibra ótica deverá atender 

às seguintes exigências técnicas e operacionais para garantir a eficiência das atividades 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB): 

O link de internet deverá ser dedicado e simétrico, com velocidade mínima de 200 Mbps 

para upload e download; Garantia de disponibilidade mínima de 99% do serviço mensal, 

com monitoramento contínuo e relatórios de desempenho; Implementação de 

mecanismos que assegurem estabilidade da conexão, mesmo em situações de alta 

demanda; Proteção contra ataques cibernéticos (ex.: DDoS) e garantia de privacidade 

dos dados trafegados; Disponibilização de firewall e outros recursos de segurança digital; 

Utilização de tecnologia de fibra ótica para transmissão de dados; O provedor deverá 

possuir infraestrutura técnica que atenda a sede do IPSEMB, localizada em 

Buriticupu/MA, com possibilidade de expansão futura, se necessário 

Requisitos Operacionais 

Instalação e Configuração 

Prazo máximo para instalação e ativação do serviço: 10 dias úteis após assinatura do 
contrato. 
Responsabilidade da contratada por fornecer todos os equipamentos necessários 
(modem, roteador, etc.) e realizar a configuração inicial. 

Manutenção e Suporte Técnico 

Suporte técnico disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, com atendimento 

remoto e presencial, conforme a necessidade. Tempo máximo para resposta em caso de 

falha critica: 2 horas. 

Monitoramento e Relatórios 

Monitoramento contínuo do link, com envio de relatórios mensais de desempenho e 
consumo. Disponibilização de canal online para consulta de informações em tempo real 
sobre o status da conexão. 

Contrato e Garantias 

Garantia contratual de atendimento às especificações técnicas e operacionais descritas. 
Possibilidade de rescisão contratual sem ônus ao IPSEMB, em caso de não 
cumprimento dos níveis de serviço estabelecidos (SLA). 

Resultados Esperados 
Com a contratação, espera-se garantir: Estabilidade e confiabilidade no acesso à internet 
para as atividades administrativas e técnicas do IPSEMB; Melhoria na eficiência dos 
processos internos e no atendimento ao público; 
Segurança no tráfego de informações sensíveis e integração plena dos sistemas 
utilizados. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaías. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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Soluções Possíveis para Contratação de Internet 

1. Internet via Fibra Óptica 

Descrição: A tecnologia de fibra óptica utiliza cabos de vidro ou plástico para transmitir 
dados por meio de pulsos de luz. É conhecida por oferecer alta velocidade, 
estabilidade na conexão e baixa latência, sendo ideal para tráfego de dados 
volumosos e sensíveis. 

Vantagens: 

• Alta velocidade de upload e download, mesmo em horários de pico. 
• Conexão estável, imune a interferências eletromagnéticas e climáticas. 
• Capacidade de atender múltiplos usuários simultâneos sem perda de 

desempenho. 

Desvantagens: 

Exige infraestrutura física dedicada, podendo haver custos iniciais elevados para 
instalação em locais sem cobertura. 

2 Internet via Rádio 

Descrição: Essa solução transmite o sinal de internet por ondas de rádio a partir de 
uma torre de transmissão. É adequada para áreas sem acesso à infraestrutura 
terrestre. 

Vantagens: 

• Dispensa cabeamento, facilitando a implementação em áreas remotas. 
• Custos de instalação iniciais geralmente mais baixos. 

Desvantagens: 

• Instabilidade da conexão em função de interferências climáticas ou físicas 
(obstáculos entre torres). 

• Limitação de velocidade e latência elevada, o que pode comprometer a execução 
de sistemas sensíveis. 

3 Internet via Satélite 

Descrição: Essa tecnologia transmite o sinal por meio de satélites geostacionários. É 
amplamente utilizada em locais isolados ou de difícil acesso. 

Vantagens: 

• Cobertura ampla, podendo atender regiões onde outras tecnologias não alcançam. 
• Rápida instalação, sem necessidade de infraestrutura terrestre extensa. 

Desvantagens: 
• Altos custos operacionais e de manutenção. 
• Latência elevada, dificultando o uso de sistemas que exigem baixa resposta de 

Rua 15 de novembro sh, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
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• Conexão suscetível a interrupções causadas por condições climáticas adversas. 

5 SOLUÇÃO 
Escolha da Melhor Solução: Fibra Óptica 

Após análise das soluções disponíveis, conclui-se que a fibra óptica é a melhor opção 
para atender às necessidades do IPSEMB devido às seguintes razões: 

1 Atendimento às Necessidades do Instituto: 

O IPSEMB lida com dados sensíveis e sistemas que exigem alta disponibilidade e 
segurança. A fibra óptica oferece velocidade e estabilidade ideais para garantir o pleno 
funcionamento das atividades administrativas e o atendimento ao público. 

2 Conexão Estável e Confiável: 

Diferente das tecnologias via rádio e satélite, a fibra óptica não é suscetível a 
interferências climáticas, assegurando uma conexão consistente e confiável. 

3. Custo-Beneficio em Longo Prazo: 

Embora possa haver custos iniciais mais elevados, a durabilidade e a eficiência da 
fibra óptica tornam essa solução mais econômica e sustentável ao longo do tempo. 

4. Capacidade de Expansão: 

A fibra óptica permite atender a um número maior de usuários simultaneamente, com 
a possibilidade de expansão futura sem comprometer a qualidade da conexão. 

5. Adequação à Modernização Tecnológica: 

A fibra óptica é a base para tecnologias futuras, como sistemas de armazenamento 
em nuvem e ferramentas de comunicação avançadas, alinhando-se à necessidade de 
modernização do IPSEMB. 

Com base nos critérios avaliados, a fibra óptica é a solução que melhor atende às 
demandas de conectividade do IPSEMB, proporcionando eficiência, estabilidade e 
suporte para os processos administrativos e previdenciários do Instituto 

6 ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT 

MESES 

01 
Fornecimento de internet com link dedicado por 
meio de fibra ótica, 200Mbps, Internet Banda Larga 
Simétrica Dedicada, 

Mês 12 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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• Descrição: Serviço de internet com banda garantida, sem compartilhamento, para 
atender demandas administrativas e operacionais do IPSEMB. 

• Preço estimado: R$ 2.000,00 a R$ 3.000,00/mês 
• o preço unitário do MB varia de R$ 10,00 a R$ 15,00 

8 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

• A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 
dedicado é fundamental para garantir a eficácia e a segurança das atividades 
realizadas pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA (IPSEMB). Este serviço é imprescindível para atender às necessidades 
crescentes de conectividade e suporte tecnológico que sustentam as operações do 
Instituto. Seguem os principais motivos que justificam esta demanda: 

• A dependência de sistemas digitais para a gestão previdenciária e administrativa 
requer um serviço de internet confiável, capaz de garantir a continuidade das 
atividades sem interrupções que possam prejudicar o atendimento aos segurados e o 
cumprimento de obrigações legais; 

• Com a crescente digitalização das atividades, é necessária uma conexão de alta 
velocidade e capacidade para suportar transmissões de dados, acessos simultâneos 
e uso de plataformas online que viabilizam os processos internos e externos; 

• O fornecimento de internet com suporte técnico especializado e atendimento 24/7 é 
indispensável para solução ágil de eventuais problemas, reduzindo o impacto de falhas 
e assegurando a qualidade do serviço; 

• A proteção contra ameaças virtuais e a manutenção da integridade dos dados 
institucionais dependem de uma infraestrutura segura e de monitoramento constante, 
características providas por um link dedicado; 

• A adoção de um serviço de internet robusto e adequado reduz falhas operacionais, 
aumentando a produtividade e a eficiência no uso de recursos tecnológicos; 

• A contratação de um serviço especializado é necessária para atender às normativas e 
padrões estabelecidos, garantindo conectividade com plataformas governamentais e 
cumprimento das exigências legais. 

• Resultados Almejados com a Contratação 
• A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 

dedicado visa alcançar os seguintes resultados: 
• Garantir a estabilidade e a qualidade do serviço de internet utilizado pelo IPSEMB, 

evitando interrupções que prejudiquem as atividades; 
• Disponibilizar uma infraestrutura tecnológica robusta e moderna, capaz de suportar a 

digital ização dos processos administrativos e previdenciários; 
• Aumentar a eficiência e a agilidade nas atividades realizadas pelo IPSEMB, 

assegurando maior produtividade e redução de custos operacionais; 
• Facilitar o cumprimento das obrigações legais e regulatórias do IPSEMB, garantindo 

acessibilidade às plataformas governamentais e sistemas online; 
• Melhorar a experiência dos segurados e colaboradores do Instituto, promovendo um 

atendimento mais ágil e eficaz; 
• Mitigar os riscos de falhas e interrupções, assegurando a continuidade dos serviços. 
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9 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a 

Administração Pública e o fornecedor. 

10 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 
Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações 
Anual é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda 
assim, vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente 
alinhadas, garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento 
das demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

11 RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com 
link dedicado em fibra ótica, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu/MA (IPSEMB) busca alcançar os seguintes resultados: 

Estabilidade e Qualidade na Conexão 

Garantir uma conexão de internet estável, de alta velocidade e com baixa latência, 
permitindo o pleno funcionamento dos sistemas informatizados utilizados pelo Instituto 

Segurança no Tráfego de Dados 

Assegurar a integridade e a confidencialidade das informações trafegadas, 
especialmente dados sensíveis relacionados aos segurados e às atividades 
administrativas do IPSEMB. 

Melhoria nos Processos Internos 
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Otimizar os processos administrativos, como o acesso a plataformas digitais, 
envio e recebimento de documentos e integração entre sistemas internos e externos. 

Eficiência no Atendimento ao Público 

Viabilizar um atendimento mais ágil e eficiente aos segurados, com acesso rápido 
a informações e serviços digitais. 

Integração de Sistemas e Comunicação 

Promover a conectividade contínua e eficiente entre sistemas internos e externos, 
além de melhorar a comunicação com outras instituições públicas e privadas por meio de 
videoconferências, e-mails e ferramentas online. 

Redução de Interrupções e Perdas Operacionais 

Minimizar interrupções nos serviços e perdas operacionais causadas por falhas 
ou instabilidades na conexão, aumentando a produtividade da equipe e a confiabilidade 
dos processos do Instituto. 

Suporte Técnico Rápido e Eficiente 

Contar com suporte técnico disponível 24/7 para resolução de problemas, 
garantindo a continuidade das operações em caso de falhas. 

Adequação às Necessidades Futuras 

Possibilitar a expansão do serviço de internet para atender a demandas futuras, 
conforme o crescimento e a evolução tecnológica do IPSEMB. 

Com esses resultados, espera-se assegurar que as atividades do Instituto sejam 
realizadas com excelência, confiabilidade e eficiência, beneficiando diretamente a 
administração pública e os segurados atendidos. 

12 ANÁLISE DE RISCOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE INTERNET COM LINK DEDICADO VIA 
FIBRA ÓTICA PARA O IPSEMB 

Contextualização 
Objeto: Contratação de internet com link dedicado via fibra ótica. 

Objetivo: Garantir conexão estável e de alta qualidade para atender as demandas 
operacionais e administrativas do IPSEMB. 

Importância: A internet é fundamental para o funcionamento do sistema de previdência, 
comunicação institucional e gestão de dados sensíveis. 
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Identificação dos Riscos 

1. Risco técnico: Instabilidade ou interrupção do serviço de internet. 

2. Risco contratual: Não conformidade com os termos acordados no contrato, como 
a velocidade mínima garantida. 

3. Risco operacional: Atraso na instalação ou manutenção do serviço. 

4. Risco de segurança: Vulnerabilidade a ataques cibernéticos por meio da 
conexão. 

5. Risco financeiro: Custos imprevistos relacionados ao serviço ou penalidades 
contratuais. 

6. Risco externo: Danos físicos à infraestrutura de fibra ótica causados por terceiros 
ou condições ambientais. 

Análise e Avaliação dos Riscos 

Risco Probabilidade Impacto Classificação 

Instabilidade ou interrupção do serviço Média Alta Alta 

Não conformidade contratual Baixa Alta Moderada 

Atraso na instalação/manutenção Média Média Moderada 

Vulnerabilidade cibernética Baixa Alta Moderada 

Custos imprevistos Média Média Moderada 

Danos à infraestrutura Média Alta Alta 

Planejamento de Respostas 

Risco 1: Instabilidade ou interrupção do serviço 

Ação mitigadora: 

• Exigir no contrato a disponibilidade mínima do serviço (ex.: SLA de 99,5%). 
• Estabelecer penalidades para descumprimento do SLA. 
• Garantir redundância no link de internet, se possível. 

Risco 2: Não conformidade contratual 

Ação mitigadora: 

• Realizar uma análise rigorosa do contrato antes da assinatura. 
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• Monitorar regularmente a qualidade do serviço prestado por meio de ferramentas de 
medição de velocidade e estabilidade. 

Risco 3: Atraso na instalação/manutenção 

Ação mitigadora: 

• Estabelecer cronograma detalhado e prazos claros no contrato. 
• Aplicar multas por atrasos injustificados. 

Risco 4: Vulnerabilidade cibernética 

Ação mitigadora: 

• Solicitar que a empresa fornecedora implemente medidas de segurança, como 
firewall e detecção de intrusões. 

• Contratar equipe ou serviço de monitoramento de segurança cibernética. 

Risco 5: Custos imprevistos 

Ação mitigadora: 

• Realizar análise de mercado para estimar custos. 
• Garantir clareza no contrato quanto a eventuais cobranças adicionais. 

Risco 6: Danos à infraestrutura 

Ação mitigadora: 

• Planejar rotas seguras para instalação da fibra ótica. 
• Contratar manutenção com cláusula de prioridade em caso de interrupções por 

danos externos. 

Monitoramento e Revisão 

Ações propostas: 

• Reuniões mensais para avaliar a qualidade do serviço. 
• Testes regulares de velocidade e estabilidade. 
• Auditorias semestrais no cumprimento das cláusulas contratuais. 

Indicadores de sucesso: 

• Alta disponibilidade do serviço (mínimo de 99,5%). 
• Ausência de interrupções criticas ou não planejadas. 
• Cumprimento rigoroso dos prazos e cláusulas contratuais 

13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
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Para garantir a implementação eficaz da solução escolhida pelo Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB), que consiste 

na contratação de uma empresa provedora de link de internet através de fibra óptica, é 

fundamental identificar e adotar providências operacionais e estruturais especificas. 

Essas providências visam assegurar a continuidade dos serviços administrativos e 

previdenciários com qualidade, evitando interrupções que possam comprometer a 

comunicação interna e a oferta de serviços digitais. 

Primeiramente, é essencial realizar um levantamento técnico das necessidades 

específicas das unidades administrativas do IPSEMB em relação ao acesso à internet. 

Esse diagnóstico deve considerar fatores como a quantidade necessária de banda larga, 

o número de usuários simultâneos e os serviços que demandam maior capacidade de 

conectividade, garantindo assim que o contrato atenda adequadamente às demandas 

operacionais do Instituto. 

Outra providência importante é a avaliação das infraestruturas já existentes no 

IPSEMB, como roteadores e pontos de conexão, para determinar se são adequadas e 

compatíveis com a nova tecnologia de fibra óptica. Caso haja deficiências ou necessidade 

de melhorias, deve-se planejar as intervenções necessárias, assegurando a viabilidade 

técnica e econômica da solução proposta. 

Além disso, recomenda-se a elaboração de um plano de manutenção e suporte 

técnico para o serviço de internet, que delineie os procedimentos para a resolução de 

problemas técnicos, garantias de disponibilidade e condições de atendimento 

emergencial. Essa iniciativa é crucial para minimizar o tempo de inatividade do serviço e 

para manter a eficiência nos processos administrativos e de atendimento ao público. 

Em relação á capacitação de servidores, é necessário identificar profissionais que 

possam atuar na fiscalização e gestão contratual da solução adotada. Embora as 

contratações comuns não requeiram essa capacitação, dada a especificidade da 

tecnologia de fibra óptica, a formação de uma equipe com conhecimentos técnicos sobre 

a infraestrutura de rede e protocolos de conectividade é justificada, visando assegurar a 

correta execução do contrato e a mitigação de riscos associados à operação do serviço. 

Por fim, é recomendada a definição de indicadores de desempenho que 

possibilitem avaliar a eficácia do serviço prestado sob o novo contrato. Esses indicadores 

devem incluir aspectos como latência, velocidade de download e upload, estabilidade da 
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conexão e tempo de resposta em atendimentos, servindo como base para a mensuração 

e a supervisão contínua da qualidade da prestação do serviço. 

Com essas providências, o IPSEMB estará melhor equipado para implementar 

sua solução tecnológica de forma eficiente, buscando sempre o melhor aproveitamento 

dos recursos públicos e a melhoria na prestação dos serviços previdenciários e 

administrativos à população atendida. 

14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Na contratação de uma empresa provedora de link de internet através de fibra 

óptica para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA 

(IPSEMB), alguns impactos ambientais podem ser associados. Um impacto relevante é o 

consumo de energia durante a instalação e operação da infraestrutura de fibra óptica, 

que, se não gerido corretamente, pode comprometer a sustentabilidade ambiental. A 

medida mitigadora correspondente seria priorizar tecnologias de baixo consumo 

energético e optar por equipamentos certificados que possuam eficiência energética, 

contribuindo para a redução do consumo total de energia. 

Outro impacto potencial diz respeito à geração de resíduos durante a instalação, 

como cabos descartados e materiais de embalagem. Para mitigar esse impacto, a 

implementação de um plano de gestão de resíduos é essencial. Esse plano deve incluir 

a separação, reutilização e reciclagem dos materiais usados na instalação. A empresa 

contratada deve ser responsável por realizar a coleta e destinação adequada desses 

resíduos, seguindo as normas de reciclagem. 

A logística reversa também deve ser considerada, especialmente no que tange ao 

desfazimento de equipamentos antigos ou obsoletos que possam ser substituídos na 

transição para a tecnologia de fibra óptica. É importante que o contrato inclua cláusulas 

que assegurem que a empresa prestadora de serviços tenha um sistema estruturado para 

a coleta e reciclagem de equipamentos eletrônicos, buscando minimizar a quantidade de 

resíduos enviados para aterros sanitários e promovendo a reutilização de componentes. 

Além disso, a solução escolhida deve ser avaliada quanto ao seu ciclo de vida, 

levando em conta desde a extração dos materiais para a fabricação dos cabos até sua 

disposição final. Medidas preventivas, como a escolha de fornecedores que adotam 
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práticas de responsabilidade socioambiental, podem reduzir a pegada ambiental 

associada à produção e transporte dos materiais utilizados na rede de fibra óptica. 

Por fim, é essencial incluir requisitos de monitoramento contínuo das operações 

da empresa contratada, verificando o cumprimento das diretrizes ambientais 

estabelecidas e promovendo o aprimoramento constante nas práticas adotadas. Isso 

garantirá que os impactos ambientais sejam minimizados de forma eficaz ao longo de 

toda a execução do serviço. 

15 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Após análise técnica, operacional e econômica, declara-se que a contratação de 

uma empresa especializada para fornecimento de link de internet via fibra óptica para o 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB) é 

viável e atende aos requisitos necessários para a continuidade e melhoria das atividades 

administrativas e de atendimento ao público. 

A viabilidade técnica foi confirmada considerando a compatibilidade da tecnologia 

de fibra óptica com as necessidades de conectividade do IPSEMB, assegurando alta 

velocidade, estabilidade e segurança no tráfego de dados sensíveis. Além disso, a 

infraestrutura existente é passível de adequações simples para suportar a solução 

contratada, sem a necessidade de grandes intervenções estruturais. 

Do ponto de vista operacional, a contratação permitirá a melhoria nos processos 

internos, como a integração de sistemas, comunicação entre setores e acesso a 

plataformas digitais. Essa melhoria garantirá um aumento na eficiência do atendimento 

aos segurados e maior agilidade nas operações administrativas. 

Sob o aspecto econômico, a realização de levantamento de mercado, com base 

em contratos semelhantes realizados por órgãos como a Prefeitura e a Câmara Municipal 

de Buriticupu/MA, demonstrou que o custo estimado para a contratação é compatível com 

os preços praticados na região. Essa compatibilidade assegura a razoabilidade do 

investimento e o uso eficiente dos recursos públicos. 

Por fim, as ações de mitigação de impactos ambientais previstas, como o 

gerenciamento de resíduos e a priorização de equipamentos de baixo consumo 

energético, reforçam a viabilidade do projeto ao alinhar a contratação aos princípios de 

responsabilidade socioambiental. 
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Portanto, conclui-se que a implementação do serviço de internet via fibra óptica é 

viável, sustentável e estratégica para o aprimoramento das atividades do IPSEMB. 

Buriticupu/MA, 20 de janeiro de 2025. 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 

Patrimonial do IPSEMB. 
Portaria n° 010/2025-IPSEMB 

Integrante Requisitante 

MICHELY LAUA LI i3 A DA SILVA GERONÇO 
DIRETORA Dd DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS DO-IPSEMB. 
Portaria n° 008/2025-IPSEMB 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo Administrativo n° 1601003/2025 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB, após análise detalhada do presente Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) referente à Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet 
com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA — IPSEMB, declaro que: 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar em todos os seus termos, conforme apresen-
tado pela equipe de planejamento. 

A presente aprovação autoriza o prosseguimento das demais etapas administrativas 
necessárias para a realização da contratação, respeitando-se os critérios e parâmetros 
estabelecidos no ETP, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, especialmen-
te no que tange à análise de viabilidade técnica e econômica, análise de riscos e demais 
requisitos necessários para garantir a eficiência e legalidade do processo licitatório. 

Atenciosamente, 

Buriticupu - MA, 20 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO WILLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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DESPACHO 

Buriticupu - MA, 22 de janeiro de 2024. 

Ao Senhor 
Kelton do nascimento santos 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão Patrimonial 

Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA- IPSEMB, solicitamos ao Departamento Administrativo e Gestão 
Patrimonial do IPSEMB que seja realizada pesquisa de preços de mercado, visando 
a proposta mais vantajosa para o IPSEMB, conforme relação abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
MESES 

01 
Fornecimento de internet com link dedicado por 
meio de fibra ótica, 200Mbps, Internet Banda Larga 
Simétrica Dedicada, 

Mês 12 

411, c_ 
FRANCISC WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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Em resposta à solicitação do Sr. Francisco Wellyton Mesquita Lima, Presidente do IPSEMB, estamos 
encaminhando em anexo de cotação, relatório de pesquisa de preço juntamente com o custo médio 
estimado, realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desejado, para 
comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB, para 
comprovar vantajosidade na possível contratação seguindo o que rege a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025. 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 

Patrimonial do IPSEMB. 
Portaria n° 010/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNP1: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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Proc. 
IPSEM U ITIC PU/MA

/ 5 Fls. 
Rubi 

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet 
com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB 

Pesquisa realizada entre 27/01/2025 15:14:16 e 27/01/2025 16:13:34 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

. onforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14133), no Artigo 30, 'A pesquisa de preços será matenalizada em documento que conterá: INC V-Método matemático 

ficado para a definição do valor estimado ' 

Item 1: link 200mb plano de serviço de internet dedicada banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica, cabo ou rádio com veloci 
dades de 200mb, consumo ilimitado, ip fixo válido ou ip dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize o 

PREÇOS / 
PROPOSTAS 

3 / 15 

QUANTIDADE 

12 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 2.052,46 (un) 

PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL 

CALCULADO 

R$ 2.052,46 R$ 24.629,52 

Preço Compras , Data 
Governamentais Órgão Público Identificação Preço 

Licitação 

Fundação Municipal para Educação Comunitária N°Pregão:900192024 29/08/2024 RS 2.160,00 

UASG:925256 

Valor Unitário 

Preço 
Órgão Público 

Público 

MUNICÍPIO DE CARIRA/SE 

Identificação 
Data 
Licitação 

R$ 2.160,00 

Preço 

116227 16/12/2024 R$ 1.842,62 

2 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/MT 114964 29/11/2024 R$ 2.154,75 

Valor Unitário R$ 1.998,69 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.154,75 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.052,46 

Valor Global: R$ 24.629,52 



Detalhamento dos Itens 
IPSEMB UFITI PU/MA,
Proc. ‘I 2025 .F1s. 
Rub. 

Item 1: link 200mb plano de serviço de internet dedicada banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica, abo ou rádio 
com velocidades de 200mb, consumo ilimitado, ip fixo válido ou ip dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize o 

Preço Estimado: RS 2.052,46 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.052,46 Média dos Preços Obtidos: R$ 2.052,46 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses hnk 200mb plano de serviço de internet dedicada banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica, cabo ou rádio co 

m velocidades de 200mb, consumo ilimitado, ip fixo válido ou ip dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize o sinal de 

wifi (roteador, swich, modem, terminal de rede óptica, etc) para acesso, com sua respectiva instalação, configuração, manutenção e 

suporte técnico e habilitação. fullduplex e redundância de 99,5 de banda larga garantida. educação escola municipal esmeralda cost 

a escola municipal esmeralda costa artigo prédio da uab setor psicossocial secretaria de educação escola municipal tobias barreto ( 

12 pontos com valor unitário de 160,00) saúde caps acordar para a vida clínica de saúde 24h alda nunes chagas centro de apoio esf 

assistência casa lar eras conselho tutelar posto de identificação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2.160,00 
inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 (Lei n° 74.733) 

Órgão: Fundação Municipal para Educação Comunitária 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de acesso dedicado à Internet 

com solução de proteção contra ataques distribuídos de negação de serviço (Anti-

DDoS). 

Descrição: Acesso a Internet Via Cabo - Link IP dedicado para acesso à internet da unidade 

CEPROCAMP José Alves de 200 Mbps Valor estimado: R$ 2.180,0000 Critério de 

julgamento: Menor Preço 

CatSer: 264.34 - Acesso a Internet Via Cabo 

CNPJ 

Data: 29/08/2024 0800 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:900192024 / 

UASG:925256 

Lote/Item: /6 

Ata: N/A 

Homologação: 18/09/2024 15:22 

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: MBPS 

UF: SP 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL S.A. R$ 407,86 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SP São Paulo AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 (11) 3430-0000 

Email: 
ana.fcosta@telefonica.com 

27.409.842/0001-58 BEST FIBRA TV ENTRETENIMENTOS E TELECOMUNICACOES LTDA R$ 430,00 
*VENCEDOR* 

Marca 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
SP Campinas AV ANDRADE NEVES, 2412 (19) 3392-6805/ (11) 8311-2069 contato@silvasouza.com.br 

05.872.814/0001-30 VOGEL SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A. R$ 1.018.91 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
SP São Paulo AVENIDA PROF VICENTE RAO, 1262 (11) 3868-9850 

Email: 
renatososa@awio.com.br 

04.202.019/0001-71 BSB TIC SOLUCOES LTDA R$ 1.480,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 
nurnn nina arriei n, ni ia niri n ----- , v -in A 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.758.702/0001-50 NEEMIAS JOAQUIM LOURENCO FILHO LIDA R$ 1.500,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado IPSEMB 
Modelo: Proc. 
Descrição: Descrição não informada Fis. 

Rui). 
Endereço: 

f3U ITIC,UPU/MA 
25 

18.843.645/0001-51 TELECOMUNICACOES BRASILIA LIDA R$ 2.100,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
DF Brasília RUA 47, 111 

Nome de Contato: 
RAIMUNDO FEITOSA ALENCAR 

Telefone: 
(61) 3335-5056 

Email: 
telebrasilia.whosale@gmail.com 

08.219.232/0001-47 MENDEX NETWORKS TELECOMUNICACOES LIDA R$ 2.160,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
SP Pariquera-Açu RUA ANTONIO CAMPOSTRINI, 197 Rodrigo Claudionor Mendes (13) 3856-4311 contato@mendex.com.br 

29.605.329/0001-68 EDSON RODRIGO MELLADO DE LIMA R$ 2.180,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
SP São Paulo 

Endereço: 
RUA LIBERO BADARO, 101 

Telefone: 

(11) 4797-1225 
Email: 

rodrigolima_logistica@hotmailcom 

40.273.957/0001-26 JEOZADAQUE LIRA SILVA 02863451103 R$ 2.180,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA Buriticupu R MERCADO, 06 

Nome de Contato: 
JEOZADAQUE LIRA SILV 

Telefone: 
(98) 8436-5777 

Email: 

contato@j1silvaltda.com 

28.521.362/0001-47 LEPITEL TELECOM EIRELI R$ 2.180,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
SP Campinas AVENIDA FRANCISCO JOSE DE CAMARGO ANDRADE, 948 (19) 4042-6090 gustavo@lepitelcom.br 

18.136.012/0001-03 RDS TECNOLOGIA LIDA R$ 2.180,00 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

08.149.812/0001-05 IP AMERICA TELECOM LTDA. R$ 2.356,48 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 
RUA ALFREDO VOLPI, 152 

Telefone: 
(11) 4210-6677 

Email: 
contato@ipamericacom.br 



CNPJ Razão Social do Fornecedor IP 
08.804.362/0001-47 FACHINELI COMUNICACAO LTDA 

'Fls. 
Marca: Rub. 
Fabricante: Fabhcante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 
MG Uberaba 

Endereço: 
RUA ALAOR PRATA, 23 

Preço (Outros Entes Ptibficos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. 11 Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 (Lei n° 14133) 

Proc. 

Telefone: 
(34) 3317-8500 

UPU/MA 
Valor da Proposta Final 

/2025 

Email: 
rmonteiro@netsite.com.br 

R$ 2.500,00 

R$ 1.842,62 

Órgão: MUNICÍPIO DE CARIRA/SE 

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em servi-ços de 

internet dedicada banda larga de alta velocidade, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de 

Saúde. 

Descrição: LINK 200MB PLANO DE SERVIÇO DE INTERNET DEDICADA BANDA LARGA DE 

ALTA VELOCIDADE OFERECIDO POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, CABO OU RÁDIO 

COM VELOCIDADES DE 200MB, CONSUMO ILIMITADO, IP FIXO VÁLIDO OU IP 

DINÀMICO VÁLIDO, INCLUINDO EQUIPAMENTO QUE DISPONIBILIZE O - LINK 

200MB PLANO DE SERVIÇO DE INTERNET DEDICADA BANDA LARGA DE ALTA 

VELOCIDADE OFERECIDO POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, CABO OU RÁDIO COM 

VELOCIDADES DE 200MB, CONSUMO ILIMITADO, IP FIXO VÁLIDO OU IP 

DINÂMICO VÁLIDO, INCLUINDO EQUIPAMENTO QUE DISPONIBILIZE O SINAL DE 

WIFI (ROTEADOR, SWICH, MODEM, TERMINAL DE REDE ÓPTICA, ETC) PARA 

ACESSO, COM SUA RESPECTIVA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO 

E SUPORTE TÉCNICO E HABILITAÇÃO. FULLDUPLEX E REDUNDÂNCIA DE 99,5 DE 

BANDA LARGA GARANTIDA. EDUCAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL ESMERALDA 

COSTA ESCOLA MUNICIPAL ESMERALDA COSTA ARTIGO PRÉDIO DA UAB 

SETOR PSICOSSOCIAL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL TOBIAS 

BARRETO (12 PONTOS COM VALOR UNITÁRIO DE 160,00) SAÚDE CAPS 

ACORDAR PARA A VIDA CLÍNICA DE SAÚDE 24H ALDA NUNES CHAGAS CENTRO 

DE APOIO ESF ASSISTÊNCIA CASA LAR CRAS CONSELHO TUTELAR POSTO DE 

IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ 

Data: 16/12/202400:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 116227 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

UF: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

14.627.797/0001-66 

*VENCEDOR* 

MINAS INFO LTDA R$ 1.842,62 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 2.154,75 
11 Art. 5. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 (tem " 74.733) 

Órgão: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/MT 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de 
telecomunicações para a implementação, operação e manutenção de links de 
acesso, síncrono, dedicado à intemet, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, incluindo fornecimento em 
regime de comodato, de todos os equipamentos necessários à execução do 
serviço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

Descrição: LINK DE INTERNET DEDICADO 200 MB (CÁCERES) - LINK DE INTERNET 
DEDICADO 200 MB (CÁCERES) 

Data: 29/11/202400:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 114964 

Lote/Item: /3 

Ata: Link Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mensal 

UF: 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

18.182.577/0001-27 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: 

SITELBRA SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA R$ 2.154,75 

Proc. o o 
IPSEM B RITI UPU/MA 

/2 25 .F1s. 
Rub. 

Nome de Contato: Telefone: Email: 
DF Brasília Q SOFN QUADRA 1 CONJUNTO C, S/N RAFFAELE COELHO IMPROTA (61) 3028-6010 financeiro@sitelbra.combr 

• 

• 



LAUDO DA COTAÇÃO 

Órgão / Entidade Contratante: INSTITUTO DE PREV SOCIAL DOS SERV MUNICIPAIS DE BURITICUPU 
Data: 27/01/2025 1514:16 

IPSEM ITI 
Proc 0 
Is. 

Rub. 

Nome da Cotação: Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB 
Declaramos que a presente cotação de preços está em conformidade com a Instrução Normativa IN 65/2021 (Lei n° 14.133) do Ministério da 
Economia, que regula as compras públicas no âmbito do Poder Executivo Federal. 

PU/MA 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - link 200mb plano de serviço de intemet dedicada banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica, cabo ou rádio com 
velocidades de 200mb, consumo ilimitado, ip fixo válido ou ip dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize o 

link 200mb plano de serviço de internet dedicada banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica, cabo ou rádio com velocidades de 
200mb, consumo ilimitado, ip fixo válido ou ip dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize o sinal de wifi (roteador, swich, modem, 
terminal de rede óptica, etc) para acesso, com sua respectiva instalação, configuração, manutenção e suporte técnico e habilitação. fullduplex e 
redundância de 99,5 de banda larga garantida. educação escola municipal esmeralda costa escola municipal esmeralda costa artigo prédio da uab 
setor psicossocial secretaria de educação escola municipal tobias barreto (12 pontos com valor unitário de 160,00) saúde caps acordar para a vida 
clínica de saúde 24h alda nunes chagas centro de apoio esf assistência casa lar eras conselho tutelar posto de identificação na quantidade 12,000000 
Meses, a ser entregue em Buriticupu - MA, sem nenhuma observação 

• 
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
29/08/2024, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
Estes preços pertencem ao Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133) 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 16/12/2024, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 29/11/2024, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 
Estes preços pertencem ao Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Estes itens atendem a IN 65/2021 (Lei n° 14.133) pois possuem: 

- 3 cotações de preços que validam a escolha do fornecedor. 

- Os dados estão atualizados no momento da pesquisa e não devem ser anteriores a 6 (seis) meses da data de divulgação do edital. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

_ Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio. 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras.gov.br 
www.gov.br/compras/pt-br 

2- Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br 

• 

• 

Data: 27/07/2025 
Acessar a fonte 15.20:11 

aqui 

Data: 27/07/2025 
Acessar a fonte 1514:17 

aqui 

IPSEM 
Proc. 

Rubi 

RITICUPU/MA 
25 



Anexo 1 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

IPSEm 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

-B RITI UPU/Mq 
2025 

Item 1 - link 200mb plano de serviço de internet dedicada banda larga de alta velocidade oferecido por meio de fibra óptica, cabo ou rádio 
com velocidades de 200mb, consumo ilimitado, ip fixo válido ou ip dinâmico válido, incluindo equipamento que disponibilize o: 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

CNPJ 

1 14.627 797/0001-66 

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1842.62 

2. Valor Calculado: RS 1.842,62 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final 

R$ 1.918,80 R$ 1 842,62 

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final 

1 18.182.577/0001-27 R$ 100.963,26 R$ 2.154,75 

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2154.75 

2. Valor Calculado: RS 2 154,75 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

0  CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final 

R$ 407,86 

R$ 430,00 

R$ 1.018,91 

R$ 1.480,00 

R$ 1.500,00 

R$ 2.100,00 

RS 2.160,00 

R$ 2.180,00 

R$ 2.180,00 

R$ 2.180,00 

RS 2.180,00 

R$ 2.356,48 

R$ 2.500,00 

1 02.558.157/0001-62 R$ 1.700,00 

2 27.409.842/0001-58 R$ 2.180,00 

3 05.872.814/0001-30 R$ 2.180,00 

4 04.202.019/0001-71 R$ 2.180,00 

5 34.758.702/0001-50 RS 2.180,00 

6 18.843.645/0001-51 R$ 2.180,00 

7 08.219.232/0001-47 R$ 2.178,00 

8 29.605.329/0001-68 R$ 2.180,00 

9 40.273.957/0001-26 R$ 2.180,00 

10 28.521.362/0001-47 R$ 2.180,00 

11 18.136.012/0001-03 R$ 2.180,00 

12 08.149.812/0001-05 R$ 4.400,00 

13 08.804.362/0001-47 RS 2.500,00 

oek 
1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2160.00 

2. Valor Calculado: RS 2.160,00 



semb 
Instituto de ~Inclineis Social dos 
Servidores Municipais de Budecupu 

MEMORANDO 2701001/2025-DLC-IPSEMB 
PROCESSO ADMIN: 1601003/2025 

PREFEITURADE 

BUItiTletPti N CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

IPSEM RITIÇ,UPU/MA Proc.
Fls. /2025 

Rub. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025. 

Ao Senhor. 
Vinícius Mesquita da Silva 
Diretor do departamento de Contabilidade e Gestão Orçamentária do IPSEMB 

Prezado Senhor, 

a i  Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dotação 

W Orçamentária e estimativa de impacto orçamentário-financeiro, tendo como o objeto a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de 
fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu/MA- IPSEMB, no valor total estimado de R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e 
seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos) para um período de 12(doze) meses. 
Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à 
disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, com nossos cordiais 
cumprimentos. 

442 
FRANCI 

Atenciosamente, 

O WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBIDO EM:  ?•;- / ,(  de 2021. 

ASSINATURA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



• 
PREFEITURADE semb 

Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

MEMORANDO Ne 2701001/2025 — DCONT 

PROCESSO ADMIN:1601003/2025 

Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente IPSEMB 
Buriticupu — MA 

Prezado Presidente, 

. 1,ISURITICJPU 
CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

IFSEM 
Proc. 
Fls. 
Rub. 

A despesa pretendida, Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as necessidades do IPSEMB. 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA, pode ser 
aditivada na cotação abaixo: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois 
centavos) 

Buriticupu — MA, 27 de janeiro de 2025 

Vinicius Mesquita da Silva 
Diretor do Departamento de Contabilidade do IPSEMB 

Rua 15 de novembro s/n. Vila lsaias Buriticupu — MA. CEP 65.393-000. Fones: (98) 3664-6142. 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. Site: www.ipsemb.ma.qov.br E-mail ipsembahotmail.com 
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CIDADF DE LM ROVO ROR, CORAJOSO 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 
2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 

"Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
III.Valor: R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos) 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 24.629,52 (vinte e 

quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos). — Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025 

FRANCISCO wELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb(kipsemb.ma.gov.br 
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IPSEM B URITICUPU/MA 
Proc. 025 •FIs. 
Rub. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 

Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de 

fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB, possui adequação orçamentária e fmanceira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

girDiretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o 

exercício financeiro de 2025. 

• 

Buriticupu/MA, 27 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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PREFEITURADE 

CIDADE DE UM POVO PORTE ECORAJOSO 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA-TR 

Por meio do DFD n° 1912001/2024, o Presidente do IPSEMB atesta a necessidade da Contratação 

de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de 
fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB 

No intuito de que seja elaborado um Termo de Referência, eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON 
MESQUITA LIMA, designo os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC), que serão: 

• KELTON DO NASCIMENTO SANTOS, Diretor do Departamento 
Administrativo e Gestão, Patrimonial do IPSEMB. (Coordenador) 

• WILDENES SOUSA SILVA MARTINS, Coordenadora do Departamento de 
Licitação e contratos do IPSEMB. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC para providências necessárias e comunica-se os 
integrantes, nos termos do Decreto Municipal n° 042/2023 

Buriticupu - MA, 27 de janeiro de 2025. 

/ 1/11
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro sh, Vila 'saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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Ao Senhor 
Francisco Wellyton Mesquita Lima 
Presidente do IPSEMB 

Nesta, 

DESPACHO 

IPSEMP;stÁRITICUPU/MA 
Proc.j6,»00  /Z025 Fls. 
RUO. 

PREFEITURADE 

BURITICUP 
CIDADE DE li M POVOFORTE E CORAJOSO 

Apresenta-se o Termo de Referência anexo, para aprovação e autorização com o Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica 
para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA- IPSEMB. 

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço 
de mercado, critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos 
de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. Colocamo-nos a sua 
disposição para eventuais esclarecimentos. 

Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025. 

KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 
Diretor do Departamento Administrativo e Gestão 

Patrimonial do IPSEMB. 
Portaria n° 010/2025-IPSEMB 

Rua 15 de novembro siri, Vila Isaias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 
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RNIMO irr 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1601003/2025 

1 - DO OBJETO 

Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA- IPSEMB. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
f ligN 

2.1. O processo de dispensa de licitação fundamenta-se no Art. 75, inciso II, da Lei 
n°14. 133 de 1 o de abril de 2021. 

/IN 

2.2. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
PODERÃO, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 

Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual 
é facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento 
obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda 
assim, vale destacar que o PCA do IPSEMB- Instituto de previdência Social do Servidores 
Municipais de Buriticupu/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/2021. Tão 
logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão eficiente de contratações. 

Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto e parte do planejamento das 
demandas do ano anterior da gestão desta autarquia. 

3 - DA JUSTIFICATIVA 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsembgipsemb.ma.gov.br 
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Justificativa da Necessidade da Contratação: 

IPSEMÇ-BURITIUPU/MA 
Proc.)LIJP7f,  /2025 
Fls. 

PREFEITURADE Ru b.

BURITICJP 
CIDADE OEUM POVOFORTE ECORAJOSO 

3.1. A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 
dedicado é fundamental para garantir a eficácia e a segurança das atividades realizadas 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB). 
Este serviço é imprescindível para atender às necessidades crescentes de conectividade e 
suporte tecnológico que sustentam as operações do Instituto. Seguem os principais motivos 
que justificam esta demanda: 

3.1.1 A dependência de sistemas digitais para a gestão previdenciária e administrativa 
requer um serviço de internet confiável, capaz de garantir a continuidade das atividades 

' IN sem interrupções que possam prejudicar o atendimento aos segurados e o cumprimento de 
obrigações legais; 
3.1.2Com a crescente digitalização das atividades, é necessária uma conexão de alta 
velocidade e capacidade para suportar transmissões de dados, acessos simultâneos e uso 
de plataformas online que viabilizam os processos internos e externos; 
3.1.3 O fornecimento de internet com suporte técnico especializado e atendimento 24/7 é 
indispensável para solução ágil de eventuais problemas, reduzindo o impacto de falhas e 
assegurando a qualidade do serviço; 
3.1.4 A proteção contra ameaças virtuais e a manutenção da integridade dos dados 
institucionais dependem de uma infraestrutura segura e de monitoramento constante, 
características providas por um link dedicado; 
3.1.5 A adoção de um serviço de internet robusto e adequado reduz falhas operacionais, 
aumentando a produtividade e a eficiência no uso de recursos tecnológicos; 
3.1.5 A contratação de um serviço especializado é necessária para atender às normativas 
e padrões estabelecidos, garantindo conectividade com plataformas governamentais e 
cumprimento das exigências legais. 
3.2 Resultados Almejados com a Contratação 

O'N 3.2.1 A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 
dedicado visa alcançar os seguintes resultados: 
3.2.2 Garantir a estabilidade e a qualidade do serviço de internet utilizado pelo IPSEMB, 
evitando interrupções que prejudiquem as atividades; 
3.2.3 Disponibilizar uma infraestrutura tecnológica robusta e moderna, capaz de suportar 

a digitalização dos processos administrativos e previdenciários; 
3.2.4 Aumentar a eficiência e a agilidade nas atividades realizadas pelo IPSEMB, 
assegurando maior produtividade e redução de custos operacionais; 
3.2.5 Facilitar o cumprimento das obrigações legais e regulatórias do IPSEMB, garantindo 
acessibilidade às plataformas governamentais e sistemas online; 
3.2.6. Melhorar a experiência dos segurados e colaboradores do Instituto, promovendo um 

atendimento mais ágil e eficaz; 
3.2.7 Mitigar os riscos de falhas e interrupções, assegurando a continuidade dos serviços. 
3.3 Previsão de Data em que Deve Ser Realizada a Prestação dos Serviços: 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65393-000 Fone:(98)36646142 
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A prestação dos serviços deve ocorrer a partir da contratação e assinatura do contrato. 
fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica deve ser imediato 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de licenças de software 
antivirus para atender necessidades do IPSEMB - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT VALOR V. 

MESAL 
TOTAL 

01 
Fornecimento de internet com 
link dedicado por meio de fibra 
ótica. 

Mês 12 R$ 2.052,46 R$ 24.629,52 

Valor Total Estimado: R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais 
e cinquenta e dois centavos) 

4.1 Especificação dos Serviços 

O serviço de fornecimento de internet com link dedicado em fibra ótica deverá atender às 

seguintes exigências técnicas e operacionais para garantir a eficiência das atividades do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB): 

O link de internet deverá ser dedicado e simétrico, com velocidade mínima de 200 Mbps 

para upload e download; Garantia de disponibilidade mínima de 99% do serviço mensal, 

com monitoramento contínuo e relatórios de desempenho; Implementação de mecanismos 

que assegurem estabilidade da conexão, mesmo em situações de alta demanda; Proteção 

contra ataques cibernéticos (ex.: DDoS) e garantia de privacidade dos dados trafegados; 

Disponibilização de firewall e outros recursos de segurança digital; Utilização de tecnologia 

de fibra ótica para transmissão de dados; O provedor deverá possuir infraestrutura técnica 

que atenda a sede do IPSEMB, localizada em Buriticupu/MA, com possibilidade de 

expansão futura, se necessário 

4.1.1 Requisitos Operacionais 

Instalação e Configuração 

Prazo máximo para instalação e ativação do serviço: 05 (cinco) dias úteis após assinatura 
do contrato. 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buritieupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
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Responsabilidade da contratada por fornecer todos os equipamentos necessários (modem, 
roteador, etc.) e realizar a configuração inicial. 
Manutenção e Suporte Técnico 

Suporte técnico disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, com atendimento remoto 

e presencial, conforme a necessidade. Tempo máximo para resposta em caso de falha 

crítica: 2 horas. 

4.1.2 Monitoramento e Relatórios 

Monitoramento contínuo do link, com envio de relatórios mensais de desempenho e 
consumo. Disponibilização de canal online para consulta de informações em tempo real 
sobre o status da conexão. 

4.1.3 Contrato e Garantias 

Garantia contratual de atendimento às especificações técnicas e operacionais descritas. 
Possibilidade de rescisão contratual sem ônus ao IPSEMB, em caso de não cumprimento 
dos níveis de serviço estabelecidos (SLA). 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (nrt. 92. VIII 

Os recursos financeiros para pagamentos encargos resultantes deste instrumento correrão 
através da seguinte Dotação Orçamentária: 

Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do 
IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
dois centavos) 

6.- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União ( 'ivvw.portalchti-nnçnarencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (kittps -//www.portaltransparencia.gov.br/sanmes/cnep) 

6.2A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

Rua 15 de novembro s/n, Vila Isaias.Buriticupu-MA.CEP:65.393-000 Fone:(98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 

Página 4 de 19 



4" 

jl3semb 
Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IPSEMP;BURITIÇUPU/MA 
/2025 Proc.  7 0,4 i) -I, 

Fls.  ‘10 
PREFEITURADE R‘413. „si moei

401,  1 4141‘11 II. ' CJI I"ni,teP 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.50 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

6.6Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.12 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.13 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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6.14 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/emoresas-e-neaocios/ot-
hrtemoreendedo • 

6.15 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

6.16 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução \lt,-)rmativa E 7! /ME n.° 77 de 18 de 
março de 2020. 

6.17 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.18 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.19 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.20 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.21 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.22 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
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6.23 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.24 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

6.26 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] 
[Municipal/Distrital: relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.27 Prova de regularidade com a Fazenda -stodual/Distritall ou rMunicicaf/Distritall do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

6.28 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distritall relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 

6.29 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

6.30 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.31 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.32 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §10). 

Qualificação Técnica 

6.33 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
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6.34 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial 

8- FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

/11‘ Forma de pagamento 

8.10 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.50 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

9.1 caso o Contratado requeira reequilibrio econômico-financeiro ou repactuação do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do 
requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 
apreciação do pedido. 

9.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 125 e 
seguintes da Lei no 14.133, de2021. O CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
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compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50% (cinquenta por cento). 

9.30s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

9.4Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCNIBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

9.7 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

9.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

9.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

10.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( n° 14.133, 
de 2021, art. 117, §1°, e ,ecreto n° 11.246, de 2022. art. 22. II) 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, H); 

10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246. de 2022.  art 22. ). 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. ( ,ecreto n- 11.246. ae 2022, art. 22, ). 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022. art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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10.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art 23 I e H do Decreto n° 
11 246, de 2022). 

10.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (jecreto rr 11.245, de 2022, art. 23,  ). 

Gestor do Contrato 

10.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

10.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, III). 

10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 

10.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

10.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11 - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI:) 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, detalhada no termo de contrato e poderá 
ser prorrogado nos termos da lei n° 14133/2021. 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

13.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

13.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

13.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Coaigo ae uert.- Jo onsu rn u .ei n° 8.078, (,)e ), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 

4. 1 9n71; 

13.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

13.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

13.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

13.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

13.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

13.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo/ projeto básico ou instrumento congênere. 

13.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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13.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 
2n91.

13.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

14.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

14.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

14.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

14.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

14.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.8 Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

14.10 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
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14.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

14.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15 DO FORNECIMENTO E LOCAL 

15.1 Os fornecimentos dos produtos/Serviços deverão ser de acordo com as 
necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu-
MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante 
Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

16 - DA SUSPENSÃO Di& EXECUÇÃO 

E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 
prazos mediante justificativas. 

17- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 202 1, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156. §2°. da Lei n°  14.133. de 20",,i ); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( .rt. 156, § 4°, da Lei 

); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (3rt. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,F% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" 
do subitem A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9° da I ei n° 14 133 de 2021) 

j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 202 ). 

17.2.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (id. 157, da Lei n° 14.133, de 

17.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 15 §8°, da Lei n° 14.133 de 2021). 

17.2.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 aa Lei 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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17.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, 
de 20,  ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.5 Os atos previstos como infrações administrativas na 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos n° 12.846, de 2.01 , serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art 159. 

17.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

17.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. Ga Lei 
n- 14. lis, de 1U2 I) 

17.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 

17.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 
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18.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

18.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

18.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3 Indenizações e multas. 

18.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório ( II 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2Ü21). 

19- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

20 - DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

20.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu - MA , para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

Elaborado por: 

Buriticupu - MA, 28 de janeiro de 2025. 

*5-
KELTON DO NASCIMENTO SANTOS 

Diretor do Departamento Administrativo e Gestão, 
Patrimonial do IPSEMB. 

Portaria 010/2025-IPSEMB 

MICHELY LAUAN BOA A SILVA GERONÇO 
DIRETORA DO DE RTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS DO-IPSEMB. 
Portaria n° 008/2025-IPSEMB 
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado 
por meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB. 

Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do IPSEMB, Portaria 
031/2025-GAPRE/PMB, no exercício das minhas atribuições legais, após análise detalhada, apro-
vo o presente Termo de Referência, que tem como objetivo a contratação de empresa especiali-
zada para a prestação dos serviços descritos. 

A aprovação se baseia na conformidade com os requisitos legais estabelecidos pela Lei Fe-
deral n.° 14.133/2021, especialmente no que concerne à Dispensa de licitação, nos termos do ar-
tigo 75, inciso II. 

Declaro, assim, que o Termo de Referência está apto a fundamentar a realização dos atos 
subsequentes necessários para a formalização da contratação. 

Atenciosamente, 

— 

Buriticupu - MA, 28 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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DO OBJETO: 
Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de 
fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Justificativa da Necessidade da Contratação: 

A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 
dedicado é fundamental para garantir a eficácia e a segurança das atividades realizadas 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA (IPSEMB). 
Este serviço é imprescindível para atender às necessidades crescentes de conectividade e 
suporte tecnológico que sustentam as operações do Instituto. Seguem os principais motivos 
que justificam esta demanda: 

• A dependência de sistemas digitais para a gestão previdenciária e administrativa 
requer um serviço de internet confiável, capaz de garantir a continuidade das 
atividades sem interrupções que possam prejudicar o atendimento aos segurados e 
o cumprimento de obrigações legais; 

• Com a crescente digitalização das atividades, é necessária uma conexão de alta 
velocidade e capacidade para suportar transmissões de dados, acessos simultâneos 
e uso de plataformas online que viabilizam os processos internos e externos; 

• O fornecimento de internet com suporte técnico especializado e atendimento 24/7 é 
indispensável para solução ágil de eventuais problemas, reduzindo o impacto de 
falhas e assegurando a qualidade do serviço; 

• A proteção contra ameaças virtuais e a manutenção da integridade dos dados 
institucionais dependem de uma infraestrutura segura e de monitoramento 
constante, características providas por um link dedicado; 

• A adoção de um serviço de internet robusto e adequado reduz falhas operacionais, 
aumentando a produtividade e a eficiência no uso de recursos tecnológicos; 

• A contratação de um serviço especializado é necessária para atender às normativas 
e padrões estabelecidos, garantindo conectividade com plataformas governamentais 
e cumprimento das exigências legais. 

Resultados Almejados com a Contratação 
• A contratação de uma empresa especializada para fornecimento de internet com link 

dedicado visa alcançar os seguintes resultados: 
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• Garantir a estabilidade e a qualidade do serviço de internet utilizado pelo IPSEMB, 
evitando interrupções que prejudiquem as atividades; 

• Disponibilizar uma infraestrutura tecnológica robusta e moderna, capaz de suportar 
a digitalização dos processos administrativos e previdenciários; 

• Aumentar a eficiência e a agilidade nas atividades realizadas pelo IPSEMB, 
assegurando maior produtividade e redução de custos operacionais; 

• Facilitar o cumprimento das obrigações legais e regulatórias do IPSEMB, garantindo 
acessibilidade às plataformas governamentais e sistemas online; 

• Melhorar a experiência dos segurados e colaboradores do Instituto, promovendo um 
atendimento mais ágil e eficaz; 

• Mitigar os riscos de falhas e interrupções, assegurando a continuidade dos serviços. 

Previsão de Data em que Deve Ser Realizada a Prestação dos Serviços 

A prestação dos serviços deve ocorrer a partir da contratação e assinatura do contrato. 
fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica deve ser imediato 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco 
nas Licitações e contratos. 
Objetivo da dispensa de licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é 
a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveisa lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
Ilegibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido 
no artigo 72, Lei 14.133/2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintesdocumentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 2' -4,-sta Lei; 

ii - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

iv - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
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assumido; 
- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

vi - razão da escolha do contratado; 
Vii VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica 
no inciso li do artig075 da Lei n°14.133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

Assim, seguindo esta determinação do art. 182 da lei 14.133/2021, foi editado, em 
30 de Dezembro de 2024, o Decreto n° 12.343 de 30 de dezembro de 2024, que Atualiza 
os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. O decreto aplica o IPCA 
para reajustar os valores nominaisda Lei n° 14.133/2021. 
Assim, os valores de contratação direta foram atualizados para: 
• R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos) em outros serviços e compras. 

VIN‘ DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

O contratado será aquele que apresentar todos os documentos de habilitação exigidos no 
termo de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica e financeira para executar 
o objeto do contrato, e que apresente a melhor proposta. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações devido à 
natureza do objeto. Buscando averiguar os valores praticados na região, entre pessoas 
jurídicasdo mesmo ramo de atividade, foi realizado cotações de preço no Banco de Preços, 
conforme consta anexo ao processo de contratação, para estimativa de valor da 
contratação. 
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Comprovadamente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores 
praticados no mercado, perfazendo o valor total de R$ 2.052,46(dois mil e cinquenta e dois 
reais e quarenta e seis centavos) valor total estimado de R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e 
seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos) para um período de 12(doze) 
meses para o objeto. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com 
o termo cêreferência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Baseasse-a na proposta mais vantajosa, considerando não apenas o aspecto 
financeiro, mas também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de 
atendimento da empresa selecionada. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever 

de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em 
que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I Jurídia 
IlTécnia; 
III Fiscal, social e trabalhista; 
III Econômico-financeira. 

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa que 
apresentar a proposta mais vantajosa para o fornecimento de internet com link dedicado 
por meio de fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu/MA — I PSEMB, considerando o disposto no inciso II, do 
artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Buriticupu - MA, 28 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 
031/2025-GAPRE/PMB 
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AUTORIZAÇÃO 

Eu, Sr. FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, no uso de minhas atribuições legais, nos 

termos do Art.72, Inciso III e Art.75, Inciso II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, AUTORIZO a 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de 

fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 

de Buriticupu/MA- IPSEMB, conforme despesa constante no autos do Processo Administrativo 

1601003/2025 regida pelo art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/2021. 

Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025. 

/147e.
FRANCISCOWELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1601003/2025, que trata da Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de fibra ótica 
para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 
Buriticupu/MA- IPSEMB, com Documento de Formalização da Demanda datado de 16/01/2025, que 
deu origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este 
termo.Eu, FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA, Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais De Buriticupu — MA, o subscrevo 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 1601003/2025 
Dispensa de Licitação: 001/2025 
Contratação Direta: Dispensa de Licitação 

W Requisitante: Presidente do IPSEMB 

DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa de licitação 
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 
b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar - ETP; 
c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Pesquisa de Preços 
e) Solicitação de dotação orçamentária; 
O Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
g) Declaração de adequação orçamentária; 
h) Termo de Referência; 

• i) Justificativa; 
j) Autorização para instauração de procedimento de Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de internet com link dedicado por meio de 
fibra ótica para atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Buriticupu/MA- IPSEMB 

DO PROCEDIMENTO ADOTADO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II da Lei Federal 
n°. 14133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; atualizado para • R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos) (Vide Decreto n° 12.343 de 30 de dezembro de 2024) 
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O valor global estimado para contratação é de R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e 
nove reais e cinquenta e dois centavos). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Poder: 02 Executivo 
Orgão: 17 IPSEMB 
Unidade Orçamentária: 1701 IPSEMB 
Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do IPSEMB 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 24.629,52 (vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois 
centavos) 

Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025. 

c--
FRANCISCO WELLYTON MESQUITA LIMA 

Presidente do IPSEMB 
Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

Rua 15 de novembro s/n, Vila !saias. Buriticupu-MA. CEP:65.393-000 Fone: (98)36646142 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ipsemb.ma.gov.br. E-mail: ipsemb@ipsemb.ma.gov.br 



Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Buriticupu 

IPSEME5•BURITIC,UPU/MA 111

Fls. 
Rub. 

Procj.I')310  /2025 11! PREFEITURADE 

• I" dr
PiltrINCJPJ 

CIDADEDEUMPOVOFORTEECORAJOSO 

MEMORANDO 2801001/2025-DLC-IPSEMB 
Buriticupu/MA, 28 de janeiro de 2025 

PARA: DIRETORA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 
Dra. AMANDA ROMAO FERNANDES DE ARAUJO 

ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Senhora Diretora, 

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia Diretoria Jurídica os autos do processo 
administrativo n° 1601003/2025, para emissão de Parecer quanto a Dispensa de Licitação 

001/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de internet com link dedicado por meio de fibra ótica para atender as necessidades do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Buriticupu/MA- IPSEMB, nos 

termos do artigo 53. c/c § 40, da Lei n° 14.133/2021e demais normas pertinentes à espécie. 

Sem mais para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

FRANCISC ELLYTON MESQUITA LIMA 
Presidente do IPSEMB 

Portaria 031/2025-GAPRE/PMB 

RECEBI EM: 30- 01 - aoâcs 

Nome: 
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